
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0018/2013 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL                                                                             

                

 

 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS  

Contratado:  FRANCISCA FIGUEIRA - ME 

   CNPJ/MF n. 09.254.791/0001-50 

Finalidade: Rescisão Contratual 

Vinculação: Proc. Adm. Licitatório nº 0005/2013 - P.P nº 0005/2013 

 

Pelo presente termo de rescisão contratual, na melhor forma de direito, de um lado, como 

CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE BOM JESUS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede administrativa na Rua Pedro Bortoluzzi n. 435, Centro, da cidade de Bom 

Jesus, SC, inscrito no CNPJ n. 01.551.148/0001-87, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 

VILMAR SABINO DA SILVA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Bom Jesus, 

SC, e de outro na qualidade de CONTRATADA, a empresa FRANCISCA FIGUEIRA - ME, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na cidade de Entre Rios – SC, Rua Dezenove de Julho, n° 605, 

Centro, inscrita no CNPJ nº 09.254.791/0001-50,  neste ato representada pela Sócia Gerente, Sra. 

FRANCISCA FIGUEIRA, brasileira,  casada, , RG nº 5.129.480-0, CPF nº 684.776.199-72, residente e  

domiciliado  na Rua Dezenove de Julho, nº 605, Centro, Cidade de Entre Rios –SC, resolvem, com 

fundamento na Lei 8.666/93, art. 79, II. o que segue: 

                         

CLAUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

As partes, de comum acordo, havendo conveniência para a Administração, resolvem por fim à 

relação havida por meio do contrato administrativo de n.0018/2013, a partir de 31 de julho de 213. 

 

 

 



CLAUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

À Contratada será garantida a percepção dos valores devidos pela efetiva prestação dos serviços 

contratados até a data acima indicada. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor e 

forma, juntamente com duas testemunhas que de tudo tiveram ciência 

 

Bom Jesus, 31 de julho de 2013. 

 
 
VILMAR SABINO DA SILVA                                   FRANCISCA FIGUEIRA - ME 
Prefeito Municipal                                                          CNPJ nº 09.254.791/0001-50 
Contratante                                                                     FRANCISCA FIGUEIRA 
                                                                                         CPF: 684.776.199-72 
                                                           Contratada 
Testemunhas: 

 

Micheli Nestor Soligo de Mello                                             Leandro Luiz Mocellin 
CPF n. 007.748.319-79                                                        CPF n. 950.502.219-00  
 
 
 

 

Assessoria Jurídica 

Visto em ___/___/___ 

 
 
 
 
 

 

 

 



Minuta: 

Contrato nº:  0018/2013 

Contratante:  Município de Bom Jesus  

Contratado:  FRANCISCA FIGUEIRA - ME 

   CNPJ/MF n. 09.254.791/0001-50 

Finalidade:   Rescisão Contratual 

Vinculação:  Proc. Adm. Licitatório nº 0005/2013 - P.P nº 0005/2013 

Foro:             Comarca de Xanxerê 

Data:             Bom Jesus (SC), 31 de julho de 2013.  

 

                

 

VILMAR SABINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


